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- Comunicação de Ausência: 
- Leitura da ata: Não houve tempo hábil para confecção da ata passada. 

 

 
PAUTA 

 
 
 

1 Ordem do dia: 
 
 

1.1 Deliberação 32XX/23 - Referenda as Deliberações 3197 e 3199 de 2023 - 
Aprovação e cancelamento de processos de inscrição a firmas Ad Referendum; 

 

1.2 Deliberação 32XX/23 - Referenda as Deliberações nº 3202 e 3203 de 2023 - 
Aplicação de multas Ad Referendum; 

 

1.3 Apresentação de possíveis locais para aquisição da nova sede do CRF-RJ. 

          (OBS: Após o julgamento dos processos éticos) 

 

 

1.4 Processos para parecer do relator designado: 

 

 
Relator (a): Alexandra Gomes Mendonça 

 

Distribuídos na 738ª RP 

 

CE       19E       /20 

 

 
Relator (a): Lucas Ramos Ribeiro 
 

Distribuídos na 738ª RP 

 

CE       19E       /21 
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Relator (a): Maria Eline Matheus 

 

Distribuídos na 738ª RP 

 

CE       94E       /21 

 

Relator (a): Talita Barbosa Gomes 

 

Distribuídos na 738ª RP 

 

CE       109E       /21 

 

 

Relator (a): Tania Maria Lemos Mouço 

 

Distribuídos na 738ª RP 

 

CE       30E       /22 
 
 
 
Relator (a): Thiago Lopes das Dores 

 

Distribuídos na 727ª RP 

 

CE       136E       /21 
 
 
 
Relator (a): Wesley de Marce Rodrigues Barros 

 

Distribuídos na 727ª RP 

 

CE       08E       /20 

CE       121E       /21 (Retorno de Diligência) 
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1.5 Processos distribuídos: 
 

 

Relator (a): Adriano Tancredo de Castro 
 

CE       02E       /22 
 
 
Relator (a): Alexandra Gomes Mendonça 

 

CE       110E       /21 
 

 

Relator (a): Lucas Ramos Ribeiro 

 
 

CE       64E       /21 
 

 

Relator (a): Marcelo da Silva Pereira 

 
 

CE       08E       /22 
 
 

Relator (a): Maria Eline Matheus 

 
 

CE       23E       /22 
 
 

Relator (a): Talita Barbosa Gomes 

 
 

CE       92E       /21 
 
 
 

Relator (a): Thiago Lopes das Dores 

 
 

CE       100E       /21 
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2 Palavra Livre: 

 

3 Informações da Diretoria: 
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DELIBERAÇÃO Nº 3202/2023 
 

Ementa: emissão de multa ad referendum do Plenário 
 
A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960 que cria e confere 
atribuições aos Conselhos Federal e Regionais de Farmácia e o inciso X, do artigo 2º, anexo I, da Resolução 659, 
de vinte e oito de setembro de dois mil e dezoito, que aprova o Regimento Interno Padrão dos Conselhos 
Regionais de Farmácia, e de conformidade com a Deliberação tomada na reunião que será realizada em 20 de 
setembro de dois mil e vinte e três. 
 
 
CONSIDERANDO: A previsão contida no parágrafo 1

o
 do artigo 7

o
 da Resolução 566/12 do Conselho Federal de 

Farmácia. 

 
D E L I B E R A: 
Artigo 1

o
 - Autorizar a aplicação de multas para os processos administrativos fiscais abaixo relacionados: 

 
                        

                                  Razão social                                            Número do processo 

1 VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA PAF : 37123 

2 DROGARIAS PACHECO S/A PAF : 37223 

3 DROGARIAS THOMAZ LTDA PAF : 37323 

4 MARC SIQUEIRA DROGARIA LTDA - ME PAF : 55723 

5 SOUZA E RANGEL DROGARIAS LTDA PAF : 67323 

6 G L DOS SANTOS SILVA PERFUMARIA LTDA PAF : 78423 

7 LUPORFER COM DE DROGAS E MED LTDA PAF : 78523 

8 DROGARIAS PACHECO S/A PAF : 81823 
 
 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 11 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 

 
CAMILO ANTONIO ALVES DE CARVALHO 

PRESIDENTE  
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DELIBERAÇÃO Nº 3203/2023 
 

Ementa: emissão de multa ad referendum do Plenário 
 
A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960 que cria e confere 
atribuições aos Conselhos Federal e Regionais de Farmácia e o inciso X, do artigo 2º, anexo I, da Resolução 659, 
de vinte e oito de setembro de dois mil e dezoito, que aprova o Regimento Interno Padrão dos Conselhos 
Regionais de Farmácia, e de conformidade com a Deliberação tomada na reunião que será realizada em 20 de 
setembro de dois mil e vinte e três. 
 
 
CONSIDERANDO: A previsão contida no parágrafo 1

o
 do artigo 7

o
 da Resolução 566/12 do Conselho Federal de 

Farmácia. 

 
D E L I B E R A: 
Artigo 1

o
 - Autorizar a aplicação de multas para os processos administrativos fiscais abaixo relacionados: 

                        
                                  Razão social                                            Número do processo 

 

1 R S SILVA E NEVES FARMACIA E PERFUMARIA LTDA PAF : 49423 

2 VITA MED PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA PAF : 52823 

3 DROGARIA UNIAO DE MESQUITA LTDA PAF : 74223 

4 DROGARIA AZEVEDO DE MESQUITA LTDA PAF : 74323 

5 DROG OLIMPIO DE CASTRO DE SULACAP EIRELI PAF : 74823 

6 DROGARIA IRE LTDA PAF : 76123 

7 DROGARIA EXCLUSIVA DA PAVUNA LTDA EPP PAF : 77123 

8 DROGARIA RAPIDA DA PENHA LTDA PAF : 77523 

9 ANDRE BOUSQUET MERCANTIL EIRELI PAF : 77823 

10 SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA DO RJ PAF : 78123 

11 GJ DROGARIA E PERFUMARIA LTDA PAF : 81123 

12 SANTANA E BATISTA FARMACIA E PERFUMARIA LTDA ME PAF : 81223 

13 CLM X RIBEIRO DROGARIA LTDA ME PAF : 81323 
 
 
 

 
RIO DE JANEIRO, 11 SETEMBRO DE 2023. 

 
 

 
CAMILO ANTONIO ALVES DE CARVALHO 

PRESIDENTE  
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DELIBERAÇÃO Nº 32XX/2023 

 

 

 Ementa: “Referenda as Deliberações nº 3202/23 de 11 de setembro de 2023; nº 3203/23 de 11 de 

setembro de 2023. 

 O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e 
de conformidade com a Deliberação tomada em Reunião Plenária realizada em vinte de setembro de  dois 
mil e vinte e três, Resolve: 

 

Artigo 1º - Referendar as seguintes Deliberações: 

 

 Deliberação nº 3202/23 de 11 de setembro de 2023, 

 

 Deliberação nº 3203/23 de 11 de setembro de 2023, 

 

 

 

 

 
Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO Nº 3197/2023 

 

 

Ementa: “Concessão de registro de Firma”. 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de 

conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em 05 de setembro de dois mil e 

vinte e três. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o intuito 

de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de cumprir com os 

requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente do 

Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o 

pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo 

as regras previstas no regimento interno.” 

 

 

Resolve: 

 

 

Artigo 1º- Conceder registro à seguinte Firma “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro V – Firmas 

Registro 

 

1) 166523   LISGAMA MEDKA E DISTRIBUIDORA LTDA 

 

 

Total: 01 Firma. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 05 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO Nº 3199/2023 

 

 

Ementa: “Concessão de registro de Firmas”. 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de 

conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em 08 de setembro de dois mil e 

vinte e três. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o intuito 

de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de cumprir com os 

requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente do 

Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o 

pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo 

as regras previstas no regimento interno.” 

 

 

Resolve: 

 

 

Artigo 1º- Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro V – Firmas 

Registro 

 

1. 2551/19 A G TORRES FARMACIA E PERFUMARIA 

2. 2197/23 BLUE COSMETICS - COM. E DIST. DE COSMT. LTDA 

3. 2682/23 DROGARIA E. P PHARMA LTDA 

4. 2838/23 DONA FARMA CAPITAO TEIXEIRA LTDA 

5. 2851/23 IRAJANE DO NASCIMENTO DE MORAES 

6. 2877/23 VITALEEP DISTRIBUIDORA DE MED IMPORTADOS LTDA 

7. 2947/23 SALVATH E SILVEIRA DROGARIA LTDA 

8. 2950/23 RIOEXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

9. 2952/23 FARMA BAIRRO SAO PEDRO LTDA 

10. 2957/23 AMS CAMPOS LOC VEICULOS E TRANSP CARGAS LTDA 

11. 2976/23 PHARMA VIP MANIPULAÇÃO E HOMEOPATIA LTDA 

12. 3005/23 DROGARIA E PERFUMARIA CENTRO RIO LTDA 
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Total: 12 Firmas. 

 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 08 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO Nº 32XX/2023 

 

 

 Ementa: “Referenda as Deliberações nº 3197/23 de 05 de setembro de 2023; nº 3199/23 de 08 de 

setembro de 2023. 

 O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e 
de conformidade com a Deliberação tomada em Reunião Plenária realizada em vinte de setembro de  dois 
mil e vinte e três, Resolve: 

 

Artigo 1º - Referendar as seguintes Deliberações: 

 

 Deliberação nº 3197/23 de 05 de setembro de 2023, 

 

 Deliberação nº 3199/23 de 08 de setembro de 2023, 

 

 

 

 

 
Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente 


